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ESCLARECIMENTOS Nº 1 

Pregão Eletrônico nº 29/2023 

 

 Considerando os questionamentos recebidos a respeito da licitação nº 29/2023, o Coren-SP torna 

público: 

Questionamento 1 
Com relação ao Pregão eletrônico nº 29/2023, a empresa que seja optante do Simples Nacional pode 
continuar nesse regime se ganhar a licitação? Visto que as funções estão enquadradas no Anexo 3 do 
Simples Nacional. 
Resposta: 
O entendimento está incorreto. O serviço a ser contratado não se enquadra nas exceções previstas na LC 
123/2006. Logo, a licitante não poderá se beneficiar do regime de tributação do Simples Nacional. 
 
 
 

 

 

São Paulo, 02 de Agosto de 2023. 
 

 

 

 

Vinícius Pereira Souza 

Pregoeiro 

 


